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(41) 3200-4733 - E-mail: CTBA-28VJ-S@tjpr.jus.br

Autos nº. 0032192-70.2015.8.16.0185

I – Oficie-se conforme requerido ao mov.1194, item ii.

II – Intime-se o Administrador Judicial para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, relatório
pormenorizados dos atos praticados no período de falência por ele e pelos ex-Administradores,
bem como para que informe se já houve a fixação de honorários aos ex-Administradores e
levantamento de valores pelos mesmos, para fins de análise do pedido de mov.1194.

III – Após, voltem os autos conclusos.

IV – Int.

Curitiba, 08 de julho de 2024.
 

Luciane Pereira Ramos
Juíza de Direito
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